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ATA NÚMERO 2.323 DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA NO DIA 23 DE JUNHO DE 2.016 

 

                   Aos vinte (23) dias do mês de Junho do corrente 

exercício de 2.016, às 12:00 horas, na sala das Sessões da Câmara Municipal de Orlândia, 

Estado de São Paulo, sob a Presidência do Vereador Luiz Carlos Vilarim (Beia) e secretariada 

pelo Vereadores Guilherme Ducati Rodrigues Vieira e Sebastião Teixeira Braga, realizou-se 

esta Sessão Extraordinária sob o número 2.323.- Excelentíssimo Sr. Presidente após invocação 

a Deus, convidou os nobres edis e demais presentes para que de pé saudassem o Pavilhão 

Nacional, o que foi feito sob salva de palmas. - Procedida a chamada dos Srs. vereadores, 

consignou-se oito (08) comparecimentos, com a exceção da vereadora Michele Rufo Ribeiro 

Junqueira. EXPEDIENTE: por se tratar de sessão extraordinária não houve expediente. 

ORDEM DO DIA: PROJETO DE LEI N°. 011/16 de autoria do PODER EXECUTIVO 

que “Homenageia diversos cidadãos ilustres com a atribuição de seus nomes a diversos 

próprios e órgãos municipais”. O vereador Leôncio solicitou a dispensa da leitura da 

justificativa o qual foi atendido pelo presidente. O Projeto de Lei tem parecer da Assessoria 

Jurídica da Câmara pela legalidade da matéria, parecer da Comissão Justiça e Redação pela 

apreciação do plenário e parecer da Comissão Orçamento, Finanças e Contabilidade pela 

apreciação do plenário. DISCUSSÃO: COM A PALAVRA TIÃO BRAGA: Boa tarde 

senhor presidente, vereadores, imprensa escrita e falada e munícipes presentes. Quero dizer esta 

homenagem feita em prédio que é alugado, eu prefiro me abster de uma votação destas, porque 

amanhã ou depois isso pode ir envolta, porque como acontece na rua 02, o aluguel vence agora 

no começo de 2017, pode que esteja outro prefeito e este nome irá ficar perdido, então eu acho 

isso, muito injusto fazer uma homenagem a pessoa em casas alugadas e não posso concordar 

com uma coisas dessas, tipo do projeto que vou me abster em uma votação destas, como uma 

homenagem que está fazendo na rua 3, que é um prédio também alugado, acho que teria que 

inaugurar prédios públicos, não casas alugadas, obrigado. VOTAÇÃO: Gilson Moreira 

favorável, Guilherme Ducatti: favorável, Luis Antônio de Abreu: pela aprovação, Leôncio 

Mazarão: pela aprovação, Luis Carlos Vilarim Beia: favorável, Gustavo Zordan: favorável, 

Tião Braga: abstenho, Sérgio Gomes: favorável, projeto de lei aprovado pela maioria, 7 votos 

favoráveis e 1 abstenção. PROJETO DE LEI N°. 012/16 de autoria do PODER 

EXECUTIVO que “Denomina próprio municipal de “Centro Esportivo Pedro Tassinari 

Filho”". O Projeto de Lei tem parecer da Assessoria Jurídica da Câmara pela legalidade da 

matéria, parecer da Comissão Justiça e Redação pela apreciação do plenário e parecer da 

Comissão Orçamento, Finanças e Contabilidade pela apreciação do plenário. DISCUSSÃO: 

COM A PALAVRA TIÃO BRAGA: boa tarde a todos novamente, este eu vou votar porque 

está em uma coisa pública da cidade que é o centro de lazer, uma homenagem que eu acho 

muito pouco, pelo tanto que representou o Dr. Pedro em nossa cidade e o que representa até 

hoje a Morlan em nossa cidade, hoje poderia estar inaugurando uma UPA com o nome do Dr. 

Pedro, que seria muito bom, seria muito marcado em nossa cidade, se tratando de uma 

homenagem que eu acho muito pequena, dentro de onde já leva o nome de um que é o centro 

de lazer Edgar Benini e simplesmente o campo que será esquecido lá na frente que é uma pena, 

que merecia uma homenagem melhor do que esta, obrigado e somente isso. VOTAÇÃO: 

Gilson Moreira: favorável, Guilherme Ducatti: favorável, Luís Antônio de Abreu: pela 

aprovação, Leôncio Mazarão: pela aprovação, Luis Carlos Vilarim Beia: favorável, Tião Braga: 

favorável, Sérgio Aparecido Gomes: pela aprovação. Projeto de lei aprovado por unanimidade. 

PALAVRA LIVRE: Por se tratar de sessão extraordinária não houve palavra livre. Com nada 

mais a se tratar, o senhor presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a Sessão 

Extraordinária, cuja ata vai lavrada e depois de lida e aprovada será assinada.  
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_______________________________ 

LUIZ CARLOS VILARIM – BEIA 

 

 

_________________________________ 

SEBASTIÃO TEIXEIRA BRAGA 

_________________________________ 

GILSON MOREIRA 

 

_________________________________ 

LUÍS GUSTAVO CHAVES ZORDAN 

_________________________________ 

GUILHERME DUCATTI 

RODRIGUES VIEIRA 

 

 

_________________________________ 

LEÔNCIO MAZARÃO MICHEL 

_________________________________ 

LUIS ANTONIO DE ABREU 

 

_________________________________ 

MICHELE RUFO RIBEIRO 

JUNQUEIRA 

_________________________________ 

SÉRGIO APARECIDO GOMES 

 


